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LEI Nº 946/2013, DE 03 DE ABRIL DE 2013 

 

 

 

“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO E ADEQUA E QUADRO 
DE PROVIMENTO EFETIVO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS’’ 

 

 
 

  

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA , Prefeito Municipal de Bela Vista 

do Toldo, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

 

LEI: 

 
 

Artigo 1o ART. 1º - Fica criado 01 (um) cargo comissionado de Diretor contábil, 
salário base de R$ 2.800.00 (dois mil e oitocentos reais), com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, Escolaridade 3º grau Completo em curso 
devidamente reconhecido e credenciado em ciências contábeis, possuindo 
inclusive registro perante o Conselho Regional de Contabilidade-CRC. 

Parágrafo Primeiro: Fica estipulado as atribuições de administração e de 
conferência contábeis sobre os funcionários que exerçam o cargo de contador 
da câmara. 

Parágrafo segundo : O presente diretor poderá assumir as funções e 
responsabilidade  da contadora da câmara toda vez que esta se ausentar por 
justo motivo. 

Parágrafo terceiro: Poderá ser reduzido o horário com a devida proporção no 
salário conforme conveniência administrativa. 
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ART. 2º - As despesas constantes da presente Lei correrão por conta de 
dotações especificas do orçamento. 

ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrario. 

     
 

 

 

Bela Vista do Toldo, 03 de Abril de 2013. 

 

 

 

 

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ORIVAL ADOLFO WITT  

Secretario de administração e finanças 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta lei foi registrada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Desenvolvimento Econômico  desta 

Prefeitura, na data supra.                                     


